
ATTENÇÃO 

Esta relação será erganlzada pela commissão dislriclal e entregue ao 
agente recenseador 

De aee6rclo com o disposto no art, 90, letra a das i11strucçõcs 

ás commzssões ceJ1sitarzas, mzmzcipaes e distrzdaes, competa a cada com-

1111ssão obter ela municipalidade local, das eollectonas - federal e 

estadual - e de mformantes part1cnlares, ou associações, os ele

mentos preCisos para a orgamzação de uma lista nominal elos propne

tanos elos estahelecunentos fabris situados nas diversas zonas censitarias, 

ele modo a preencher devidamente o mappa constante elo presente 

modelo. Este mappa ou relação será depois entregue ao agente 

recenseador ele cada zona cens1tana, afim de facilitar, quanto poss1-

vel, o serviço de distribtuçãn elos questionanos destinados ao recen

seamento das mdustnas. 

O agente recenseador, por sua vez, quando fizer a distribuição 

dos qttesttonarios, procurará verificar se existem outras fabricas não 

mclmdas nesta relação, preenchendo as faltas e fazendo as altera

ções que acaso se tornem necessarias. (Vide art. 102 elas inslrucçiks 

aos agentes recenseadores - Recenseamento das Industrias.) 

LEOISLA.ÇÃO 

Lei 11. 5.730, de 15 de Outubro de 1929 

Art. 1° - O poder executivo mandará proceder, em l de Setembro de Hl30, ao 
censo geral da população, da agrwultura, da pecuaria, das mdustnas fabris e manu

factureiras, das mm·1s e pedreiras, em todo o territono namonul, aproveitando ft oppor

tumdade para reafünr outros mqueritos estatísticos que Julgar necessanos e cuin 

execução possa ser confiada no pessoal do recenseamento, sem preJ\llZO dos tmlmlhos 

que constituem o prmc1p~tl obJeeto dessa opcmçiio. 

Art. 2•1 - As pcssôas que se recusarem a receber, preencher ou a entregar cm tempo 1 

os boletins censitanos 011 que, na redacção destes, derem propositadamente mformações 

, mexactas, alterando a verdade dos factos, ficnrão su.JeÍtas á multn de 50$000 a !)00$000· 

§ umco - Si a mfracção fôr aggravada com desacato á pessôa do represemantc 
da auctondadc publica mcumbido de receber a mformação, será accre.sc1da á multa 11 

pemi de pnsiio, nos termos da legislação em vigor. 
Art. 25 - -As auctondades federaes, cstaduacs e mummpacs, os propnctnr10s, dirc_ 

ctores, gerentes de fabricas, empresas, companhias, associações e outras organizações 

collecti vas ou simples c3tabelecnnentos agncolo,s, commermaes, mdustnaes, de mstru

cção ou de qualquer outra rspecw, assim como todas as pessôas, nacwnacs ou estran_ 
ge1ras, domwiliadas ou de passagem em qualquer parte do territono do Brazil, 

são obngados a prestar aos encarregados ~da exccuçã.o do reconsenmento os esclareci
mentos que lhes forem solicitados, mcorrendo nas multas previstas no art. 24, no cnso 

de recusa ou falsidade das mformações. 

Art. 26 - As auctondades civis e militares são obrigadas a auxiliar e facilitnr o 

serviço censitano, não podendo nenhum funcc10nar10 publico federal, estadual ou mu_ 

mc1pal, ex1m1r-se, sem causa JUstificada, de exercer enc11rgo qun lhe SCJft rndicado no 

recenseamento pelit auctondade competente, sob perni de moorrer nas multas prevrntas 
no art. 24. 

Art. 28 - Os empregados do recenseamcnt.o que de1rnrnrn de curnpm· cscrnpu

losamcnte os seus deveres, ficam tambem suJeitos ás multa' rle que tmta o art. ~·l. 

lle~ulamcnto approvado pelo Decreto n. 18.991, de 19 de Novemhro de 1929, 
para execução da lei do censo 

Art. 4° -- O recenseamento economrno abrangerá as explorações agncolas e pastoris, 
os estabelecimentos mdustrrnes, as mmas e pedreiras. 

Nos questionar10s referentes aos estabelemmentos mdustnaes, mdagur-se-á. o nnno 
da fundaçilo das fabricas; o modo ele organização das empresas, a 1mportancm do 
capital empregado , o pessoal em serviço. ionrnlmro e não Jornaleiro; a import.ancia dos 
sal11r10s e ordenados pagos; a quantidade, a especw e o custo dn materia prima, o com
bustível annualmente consumido, o custo e a procedencrn da energia fornemda duran_ 
te o anno , a natureza e a força das machmas motrizes , a 1mportancrn dos impostos 

1 e emolumentos -federaes, estaduaes e mumc1paes - annualmente paga pelos fabrican
tes , o numero de dias de trabalho durante o anno , a 1mportan01a gasta com o pa
gamento de frete e transporte de mercadorias, matena prima e combustível, a quanti
dade, a especie e o valor dos productos fabrwados annualmente. 
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